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RECLAMANTE: Jo se  E l i a s  F e r r e i r a .

RECLAMADO lís n n s  D e t l e f  R i c h t e r

0 LOCAL: G o i s r i o . DATA: 1 6 - 0 6 - Nl 2 6 0 3 / 3 0
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OBJETO:
„ v i s o , f e r i a s ,  1 3 s ^ a l s r i o ,  >a l d c  de S a l a r i o ,  FGTS. 

H s . e x t r a  s .

ESPÉCIE:
e s c r i t a .

OBSERVAÇÕES
Jose B e n e d i t o  o u t e i r o .

j__  o
DISTRIBUÍDA À 1 - JUNTA DE CONCILIACÃO E JUI GAMENTO

A u d iê n c ia  p a r a  o D i a .  /  1 6 - 0 7 - 8 0  as  1 2 , 3 5  h s .
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Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários do Estado de Goiás
RUA SÜ ISXÜ SK -XB SIfflEK  DEPARTAMENTO JURlDICO

T-36, Qd 113, lote 05, Setor Bueno
Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgam ento de Goiânia - Goiás

JUSTIÇA  DO TR A B A LH O
DISTRIBUIÇÃO

' ECEBIDO EM K ?  /  ..Ç ......... /  ^ 2 - - —

c S é o f J Z 0
JjS-J.CJ-

ÇiBUIÇÃO 7JOSÉ jSãLAS FERREIRA, brasileiro, solteiro ,motorista, residente e domiciliado 
à Âv* Rochedo Qd. 28, lote 16, Jardim Califórnia, nesta Capital, 
pfertador da CTPS n^ 33.661/292...,.

via de seu(s) advoyado(s) (M.J), inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.°B 1, 801 , e com 
escritório profissional à Rua 20 n.° 634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 
V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra HANNS DETLEF RICHTER

estabelecida à.Rua da Pátria nS 80 Setor San
seguir:

Admitido em 01 /03 / 78 t> e demitido em 28 / maio / 80 O seu salário 
declarou-se optante ao F. G. T. S.

, , estabelecida i„ / (ne^t^ cia SkOo l )ta Ge nove v a , n/ Capital .petos ratos e motivos á

-  Que foi demitido sem justa causa;
- Que o seu salário era de cri 12.732,30 ( salário na CTPS mais o 

último reajuste que nao foi anotado)
- Que trabalhava das 5:00 às 19:00 horas diariamente inclusive do 

mingos e feriados;
-  Que nao recebia horas extra e nem descanso trabalhado;
- Que a empresa nao deposita o FGTS do empregado;

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 
comparecer em audiência, designada por esta junta,"conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con­
fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas
processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas:
- Aviso Prévio de 30 dias............ .................. cr$ 12.732,30
- 6/12 do 135 Salário.................*................. cri 6.366,12
- 4-/12 de férias proporcionais..........................cr$ 4.24-4,08
- Saldo de salário mês de maio-80...................... crS 11.883,48
- PGTS do mês anterior.^................................. crS 1.018,58
- PGTS do mês da Rescisão.......................... ..... er$ 2.478,55
- PGTS do tempo trabalhado.1-3-78 a 36-04-80 ......... cr$ 17,280,00
- Art. 22 do PGTS ........................................ cr$ 1.728,00
- Horas extras - ?20 horas - de maio-79 a maio-80.....cr$ 31.968,00

TOTAL RECLAMADO............. .. 89 # 599 f u
Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já  o requer e exames periciais.
Dá-se a presente Reclamação o valor de CrS 89.699,11 < Oitenta 0 nove

mil seissentos e noventa e nove cruzeiros e onze centavos.......
Reclama ainda juros e corrgpao' monetária do PGTS nao depositado 
e AM cód. 01 se o PGTS for depositado.Termos em que pede 

Espera deferimento.
Goiânia, 16 / junho

pp. Jose

de 790 0

ito Monteiro 
1.881
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P R Q C u m a o
Pelo presente instrumento particular de Procuração, impresso 

e devidamente assinado.

é - U -U | . <£ ;, Â'oJÍ:0\__AaX,J{Yn.
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, nomeia(m) e constitue(m) seu(sO bastante(s ) procurador[es)

^í\CK .JkAjCJuüLo. . .̂<Ŝ V.Cv̂ a..

ĈU.T̂.....C.Ch'5L>..ffÍA >A A i..^ ^ ^ ..A ...rL .^ Í^ \ ...^U í^ \h L i.u A iA ^k .»
com escritório profissionalà Rua 20 N . 634 Centro, nesta Capital, ondereceberá(ão) 
as intimações de praxe, para, em conjunto ou separadamente, com poderes para o fôro em 
geral e os constantes do Artigo 38 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos Ar­
tigos 39, 44, 50, 55, 98 e 146, do Código de Processo Penal, para que o(s) outorga- 
do(s) promova(m) qualquer ação judicial emnomedo(s) outorgante (s ) , oudefenda(m) 
seu(s) interesse(s) em ações contra si propostas, podendo, inclusive, transacionar 
ou conciliar na forma dos artigos 447, 448 e 449, do Código de Processo Civil, desis­
tir, propor, aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra -judiciai s , firmar compro­
misso de inventariante e prestar declarações, recorrer em qualquer grau ou instân­
cia, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, propor medidas preventivas 
ecautelares, ratificar queixas, facultando-lhe(s) o subestabelecimento deste man­
dato, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo, enfim, praticar 
todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, no sentido de assegurar a boa
defesa do interesse do(s) outorgante(s), e, em carater mais especí f ico ; O/Vv'1/O V "— A . f\ . T \ V v

A . ^ . t c u L s ^  .

.£2çÜf..,0..k„

Goiânia, ...YjJQ.de...O  ..... de 19 fl CjÚ : S

S  2  por análoga à constante em arquívodestecãrl
CN J tórlo; dou fé'
ira•" Em testa.?
«  u G o i â n i a , . dAs *•
I I

VCTdCld̂
»d« <,

$t»»4
Cletilde Souza Frausmo Para-ir. v jr  c
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fira  os devidos fins, certifico que contém a y a .
damatória:

D S SI
CsrííHco que, nesta data,

da à MM,...../£ ._  JCJ, sc
nos termos da Portaria n.° 412, do 31.10.72, tío Exmo. âr.

______  a prosontej^çâ^^
foi distribuída à MM..__^ L _  & J ,  sob o n.°L-----------

Q t.
Jní* <f# Trabalho

ktàcilo ^ t n a  ^ ú n lo c
íça Foncãn áe J«te DistrfboMer



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO fie Oolanla

NOTIFICAÇÃO N.° 5.016̂ 80
r - c .  n * l * j 0 ? /8 0

4

ASSUNTO: Reclamação apresentada por j  * 7 j T iUit

4

Conciliação
Pica V. 

e Julgamento, à
S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de
-v* -?oí ar n* — 2® st í 7ar — Centro
, ás d o ~ e  e t r i n t a  e c i n c o  )

horas do dia ( ...........................) do mês de.... .llll l O ......................................... ,
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 
constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O não comparecimento de V. S.9 à referida audiência importará o julgamen­
to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare­
cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 
outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

A

iiCxJfv 32TLIF TCíi!"'R 
-.lia 3 a ’stria n* 80 - 
va - __te

. e t o r

C E R T IF IC O  que a
notificação foi 
nesta data ,

anta Cenove- postal, sob o
ne 3 Q . /9 j

presente 
expedida 
por via 
registro

Em 30/ /19 J O
J

- g, -

N O - 1 - 5
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Nesta data f.iço juntada 

>«s »“<°s 5T«
ÍV__

Goi&nia, f G da___ .2? .... 'O <P*o
___ _ I P ____

OiRETOR OE SECRETARIA



ATA DA AUDIÊNCIA RELATIWA AG PROCESSO l\l° JCJ 1502 / 30.

hs,Aos 15 dias do mês de julho do ano de 19 80̂  às 19,3b
 ̂ . ✓*. .em sua sede, reuniu-se a ^-OCO de bOiania 

sob a presidência do Dr. IIE&ACITC PICC A JUN103i 
MM. Juiz do T rabalho, presente os srs. DANIEL VIAIIA 
vogal representante dos empregadores, e EXPEDITO DOMxrbUS J42E-CcA 
vogal representante dos empregados para instrução e julgamento 
reclamaçao ajuizada por JC3E ELIAS PERREIl-iA contra

HANNS DETLEF LIC1TER ’ relativa a aviSO) etc.

y
da

no valor de Cr$ 89.499,11

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,apre 
goadas as partes as 12 r 4;; horas, tendo comparecido apenas o recl_a 
mante, ausente o reclamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia 
e confissão quanto a matéria de fato,de acordo com o artigo 844 da CLT.

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a procedência da 
reclamaçao.

Pelo Ouiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do 
dissidin e, apos a votaçao, proferiu a Junta a seguinte:

D E C I S Ã O  
Visto os autos,

JCSE ELIAS FERREIRA , qualificado na inicial ,
ajuizou a presente reclamatória contra K AHK S I ) hj TIjEa* R i- X, ll .L i"-Jp

, pretendendo receber a importância de (r$39. >99,11 
, relativa a aviso, etc.

A reclamada nan compareceu a audiência,
f içada.

embora devidamente noti

Isto posto e,
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada a audiê_n 

cia importa revelia, além d.e confissão quanto a matéria de fato;
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial es­

tá de acordo com as disposições legais que regem a espécie dos autos;
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta;
RESOLVE a i§ JCJ. de Goiânia, à unanimidade, julgar procedente 

a presente reclamação para condenar o receio, a pagar aoem parte,
recte., como se apurar, todas as parcelas peliteadas na iniciai 
(salário dobrado)obsevando-se juros e correção monetária.

t

Custas pela reeda. no importe de 299,00, calcula





P O D E R  J U L D I C l A R I O  
J U S T I Ç A  DO  T R A B A L H O  3* REGIÃOl  a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO d e G o i â n i a

Notificação n.2 5 3 9 2 /8 0
Em 16 de ju l& O  de 19 80

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
4 em audiência de 1 6  de julho de 80

na Reclamação
contra vós apresentada por José EliaS Ferreira

cópia anexa.
e cujo inteiro teor consta de

A te n c io s a m e n te ,

Diretor de Secretaria

Ao lim o . S r .
Hanns Detlef Richter
Rua da Pátria, n. 80, Setor Santa Genoveva 
NESTA

*

0 ?

N O - 1 - 2





s». J, JUSTIÇA OO TRABALHO 
JUNTA oe conciliação s julgamento

I

M I C I O
certifico , u.  da(a foi

’ a requerimento da

SUŜ 3 R* — -P ® ra recolhimento de
CÜSÍ3S ’ " " ‘■ • N "  <* »  prettnta 
processo.

OF-1-6



V

*-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1® JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

J, Vista a parte contrária
prazo da ̂ '̂ .dias.

Em o2v J\ 19 $

do Trabalho

Ha®âcito Pena junior 4uii dc Trabalho -
HANNS DETLEE RICHTER, brasileiro, casado, em 

preiteiro, residente e domiciliado à Rua J-2 Qd. 9 Lt. 15 / 
Seotr Jaó, portador do C.P.E. 036623221-53, por seu bastar, 
te procurador infra assinado, advogado inscrito na O.A.B. - 
seção de Goiás - sob o n® 1.603 - A, com escritório à Rua 9 
381, 1® andar, Centro, surpreendido com a notificação n9 - 
5392/80, de R Decisão que, em parte, julgou procedente a 
reclamação trabalhista proposta por José Elias Perreira, -/ 
quer dela recorrer ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
na forma do artigo 895 - letra "a", da Consolidação das Le 
is do Trabalho, requerendo a Vossa Excelência que, recebida 
esta com as razões e documentos que acompanham, pagas as / 
custas e cumpridas as formalidades legais, sejam os autos / 
remetidos à Superior Instância.

f ̂

k

Termos em que

Pede deferimento

Goiânia, 22 de Juidao de 1980.
A  /

I

EHV10 PERREIRA 
C.P.P. 021468861-53
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RAZÕES DO RECURSO
Processo n2 . 1.302/80

Recorrido.: José Elias Perreira 
pelo Recorrente: Hanns Detlef Richter

Eméritos julgadores:

0 Reclamado foi surpreendido com a notificação 
ne 5392/80 que capeou Decisão condenatória ao pagamento de "todas1 
as parcelas pleiteadas na inicial (Salário dobrado) observando-se,/ 
juros e correção monetária".

Ocorre que o Recorrente não tinha conhecimento 
da reclamação. Ele trabalha com tratores para desmatamento em seu/ 
nome, não possue "empresa" e não tinha a menor preocupação quanto/ 
ao comportamento do Recorrido.

Porque
Admitido efetivamente em 1/3/78, sempre rece - 

beu em diag seu salário, férias e demais parcelas as quais tinha / 
direito.

Em 28 de abril do corrente ano entregou ao seu 
patrão o aviso prévio cuja fotocópia esta acompanha e que noticia­
va que deixaria os serviços após 30 dias: isto é, em 28/ 5/80.

Entanto reclamou a título de aviso prévio a 
quantia de Cr$ 12.732,30.

Em 2 de maio recebeu normalmente s/ salário re 
ferente ao mês de abril e abandonou o trabalho. Reclama salário de 
maio, no valor de Crf 11.883,4-8.

Reclama, também, dentre outras, 720 horas ex 
tras que teriam sido trabalhadas...

Ocorre que, pelo fato de não ter tomado conhe 
cimento da reclamação não foi possível ao Recorrente fazer sua d_e 
f esa.

Além do mais, para a época do encontro de con­
tas que se deveria dar em 28/5 0 Recorrido teria a obrigação de -/ 
quitar um "vale" de adiantamento, fornecido em 30.03.80. Talvez de





vido a isso o empregado procurou as vias judiciais para se l°cuple 
tar com aquilo que não tinha e nao tem direito.

Nessas condições, considerando que o Reclama­
do não é pessoa jurídica e não foi notificado para acompanhar e se 
defender da Reclamação proposta é o presente para pedir seja o -/ 
processo declarado nulo a partir da notificação - que não se efe­
tivou - propiciando, assim, a defesa do Recorrente.

Justiça

Goiânia, 24 de Julho de 1980.'V

Anexo: 1) Instrumento procuratório
2) Carta de aviso prévio
3) Recibo de adiantamento
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H àXiíiô blrLáP ÂICaidA, brasileiro, viúvo, Bmprei 
teiro, eatabolscido à Bua da Pátria, n2 80, 3etor banbu Genove 
va, nesta cidade, pelo presente instrumento cie procuração, ao 
meia e constitui seu bastante procurador o advogado D r . BLmO ’
PPiRáiliíA, brasileiro, casado, inscrito na 0.A.3.-seção de / 
Goiás-sob o número 1.603-A, com escritório à Aua 9, nô 381, era 
Goiânia, a quem confere amplos poderes para o foro em geral / 
com a cláusula ad-judicia, em qualquer Juíso, Instância ou iri 
bunal, podendo propor contra quem de direito as açoes competeri 
tes e defender nas contrárias, seguindo umas e outras, atô fi 
nal decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, f coa
ferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir 
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar qui 
t&ção, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, rirme e valio­
so.

T a b e litm a io  A P T I A O &
a t C 0 fJ H E C 1 Tvl ESTO 03

Reconheço s.

'7 ,Goiânia 'X  f J__./

dou fé emr ' d v v s t  ftda.  ^

r v U l i  1 i..U



| CERTIí ;i/ para os devidos
| efs; que a fotocópia con­
to, si com s criginil apresen­
tar!*. (Decreto Lei n.' 2148).

2

4.* OflJlO 'ííLiS MS Mimo
TatKdi&o

Goiânia - GO ]iiSüíiili D- ti; Ssi&í
{'UbsMtutfc
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RECEBEMOS d

proveniente 'zf(QeA-ULxJíjr?P

Para clareza firmo o presente recibo. /  OO, 03,^0

„— r».

Egm.ifcÃj CÔD. 15145

____.cmjl.. kjujb&m&í & i íjií.«i !.&■ -«vijfcSísa

ego

?fi Decreto-Lei 
íe a partir da 
rei oa serviços 
icito o favor

;oe s

./<?/ / 6  ( i a ? P r *  (do < f/t '

J o s é Sliss Ferreira 
Cart.Prof. n«033061 / 2 9 2

GO: 26/04-/Ô0

P.J. 
- JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

I-'JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTOGoi an i a -  Go.

INTIMAÇÃO 5704/80 Ero Q.) /  d o o s t o ___ /

ASSUNTO: Vista do processo H  JCJ I.302/80
R e c t e .  -  J o s e  E l i a s  F e r r e i r a _____________________
Recdo .  -  l ianns O e t l e f  R í ch i t e r

Senhor :
In t i mo-o  que, por  despacho do MM. J u i z  P r e s i d e n t e  d e s t a  

J u n t a  de Co n c i l i a ç ã o  e J u l g a me n t o ,  foi  a b e r t a  v i s t a ,  a p a r t i r  da p r e ­
s e n t e  d a t a ,  pe l o  pr azo  de Q8 d i a s ,  para  o fim p r e v i s t o  no i t em
xo a s s i n a l a d o  e

1- C o n t r a - a r r a z o a r  o r e c u r s o  o r d i n á r i o
agravo de p e t i ç ã o

de i n s t r u me n t o

01 
02
03
04
05 -E
06 -C
07 - C
08  - C

xx

09
10 
11 
12
13
14

15 -EI 
i€ -EI 
17 -EI

J

di s c r i  mi n a d o :
C o n t r a - a r r a z o a r  o 
C o n t r a - a r r a z o s r  o 
C o n t r a - m i n u t a r  o agravo 
Impugnar os embargos de t e r c e i r o  
Impugnar os embargos a penhora  ou ã execução 
F a l a r  sobre  documentos anexados nos au tos  
M a n i f e s t a r  sobr e  o pedi do de l i q u i d a ç ã o  ( c ó p i a  anexa)  
M a n i f e s t a r  sobr e  o c á l c u l o  de l i q u i d a ç ã o  ( c ó p i a  anexa)

3- F a l a r  sobre  a c e r t i d ã o  l av r ada  nos au t os
laudo p e r i c i a l  
l audo de a v a l i a ç ã o  
devolução da n o t i f i c a ç ã o  
r e t o r n o  dos autos  ao T.R.T.

agamento das c u s t a s ,  c a l c u l a d a s  em
_____________, sob as penas  da l e i  .

3- Tomar c i ê n c i a  da d e c i s ã o  de f l s .  _________  ( c ó p i a  anexa)
F i c a r  c i e n t e  da d e s i s t ê n c i a  do r e c l ama n t e

1

- Falar sobre
- Falar sobre
- Falar sobre
- Falar sobre 

D- Providenciar 
Cr$ t t i t

Ao IlmQ Sr.

Dr.  J o s e  e n e d i t o  M on t e i r o  
Rua 20 n2 634 -  Ce nt r o
NESTA

RR

Atenci os amente ,

______ Lm
D i r e t o r  de S e c r e t a r i a

I N - 2 - 4
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C E R T I D Á O
data * c oCetilko e dou fé

y ^C L -r
G oifin ia,__^ £ > f LJŜ K  ̂ j e 19 / ' O

CHEFE DE~SÉcrÍtaíÚ

— A jc <

Gol / ? o < r f*>

De i xo  de r e c e b e r  o r e c u r s o  i n t e r p o s t o ,  por  
f a l t a  de d e p o s i t o  "ad recursum".

! n t .
G o / 2 1 / 0 8 / 8 0

Her icito Pena Junior 
Juiz do Trabalho -

,



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

!■-? JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO de ia

INTIMAÇÃO Not. n. 6.071/80 Em _0j___/ 09 / 19 80

ASSUNTO: Vista do processo I a JCJ n ,1.302.jQ
Recte. - JC >- :U\T RTir^IRA____________________
Recdo. -HA 3TLEF RICHT IR

Senhor :
I n t i mo-o  que» por  despacho do MM. J u i z  P r e s i d e n t e  d e s t a  

J u n t a  de Co n c i l i a ç ã o  e J u l ga me n t o ,  foi  a b e r t a  v i s t a ,  a p a r t i r  da p r e ­
s e n t e  d a t a ,  pe l o  pr azo  de _____  d i a s ,  para  o fim p r e v i s t o  no i t em abai_

a s s i n a l a d o  e d i s c r i m i n a d o :
~L . D- C o n t r a - a r r a z o a r  o r e c u r s o  o r d i n á r i o
-1 Zl- C o n t r a - a r r a z o a r  o agravo de p e t i ç ã o
.___J- C o n t r a - m i n u t a r  o agravo de i n s t r u me n t o

xo
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10 
11 
1?
13
14

15 -[
16 
17 -I xx

3- Falar sobre

J-  Impugnar os embargos de t e r c e i r o
Impugnar os embargos a penhora  ou ã execução 

3- F a l a r  sobre  documentos anexados nos au tos  
3- M a n i f e s t a r  sobr e  o pedi do de l i q u i d a ç ã o  ( c ó p i a  anexa)  

M a n i f e s t a r  sobr e  o c á l c u l o  de l i q u i d a ç ã o  ( c o p i a  anexa)
F a l a r  sobre  a c e r t i d ã o  l a v r a d a  nos au t os  

o l audo p e r i c i a l  
o l audo de a v a l i a ç ã o  
a devolução da n o t i f i c a ç ã o  
o r e t o r n o  dos au tos  ao T. R. T.

P r o v i d e n c i a r  o pagamento das c u s t a s ,  c a l c u l a d a s  em
Cr$_____________________________ , sob as penas  da l e i  .

1- Tomar c i ê n c i a  da d e c i s ã o  de f l s .  _________  ( c o p i a  anexa)
F i c a r  c i e n t e  da d e s i s t ê n c i a  do r e c l ama n t e

1  "Deixo de receber o recurso interposto, por falta de de­
pósito "ad recursum". Int.Go.21.8 ,80.Ass.Juiz do Trabalho".

Atenclos amente ,

Falar sobre 
J- Falar sobre 
.- Falar sobre
]-

Ao Ilm9 Sr.
Dr.ilmo Derreira
Rua 9 n.38l - N e s t a

I N - 2 - 4



Kütimmmm

?C*rahco que neat* dftta foi cxpedSíU 
««tespondiacla supr* através do Re^-'
oatcl a.® /ta^wv^l&o_______

ftettnia. OS de / O 9 19

Cetifico e dou fé que, — L L í̂ -------— ------

--

•n^&R. 7"C0 / 55=̂S,-SS-.
7* / „. .«utfj ■ta62‘**«^ - âA-Ia-A

>-"‘e ___ .̂.yi-------- -
G«iânU. I C'\ de fo ftA xjillijQ  de 19 4 °

c o n c l u s ã o

N esta  daüa, faço conclusos os presentes 
«tifos, aa sf. Presidente. .
Goltpia. / *7 de J j J l X i I / k t 19_^i

S m _______PIRETOR PE SECRETARIA

Proceda_se à execução, observadas as
formalidades laftais.

Goiânia,-2  ^  c!y_|____.^Lí-L. de ^ ^  •

Luiz  do Trabalho  
Herâcito Pena Júnior
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GOFGLTJSSO

ITesta data, faço os presentee -autos, 
conclusos ao MM. Juiz Presidente. 
Goiânia, c2 V  ^  ó /l9 8 *  •

p/_ Diretor do Soorstaria

lc) Aprovo os cálculos elaborados, para os fins do diraito fixando o valor 
da execução om C r $ f í f , Ff. A-J?... s cem prejuízo do nova atualização;

2 2 ) Expeça-se mandado de execução;

3a) Havendo penhor a 0 docorrido o prazo para embargos, procoda-oe a avali­
ação, abrindo-se -vista às partes por três dias;

4a) Hão impugnada a avaliação, oxpeça-so Edital de Praça/Leilão, a ser pu 
blicado no DJ. do Estado, às oxpenaac do exequente;

5>) Após a publicação, cumpra-se o disposto no § 32 do artigo 687, do C-P.0

Int,
/

Data supra.



C E R T I D Ã O
Certifico o dou fé que, n e s t a  data, ta »
remessa do mandado ao

fíniâoia. / C-.J----LÍ~J -------

______________ _
..................... u  Diretor de Secretaria

_L . .1* 'UU , -i,

. t r i

o.



P.J, - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
de G o iâ n ia  j ̂ __  /

i-KUUCb
MANDADO

9
SO 1302 80 ^

216 ,81

Re°e ,
D ^ ' bUVÜ° Q

- rt Ü MÁ-kim Ann ncr ^ otk^ íip * t~ a v m  *3 1'tAnUrtaO ou v I 1 rt̂ Au, PLNnuiw-i u AVml S hÇAO para ser cumpr 1
dof 'na forma abaixo;

0 DOUTOR Heráeito Pena Junior
JUi'Z PRESIDENTE DA la. JCJ de Goiânia

Manda ao Oficial de Just i ça-Avali ador, a quem for este 
distribuído, passado a favor de José Elias Ferreira 
CITE a HANNS EETLEF RICHTER
para, em 48 horas pagar a quantia de >$ 138«455»93(Cento 0 trinta e

oito mil, quatrocentos e cineuqnenta e cinco cruzeiros e 93 çtsvs.
correspondente ao principal, custas processuais, custas executivas'

C U  j  oe emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)itttttt
• , - , ' - , decisãointeiro teor e o seguinte;
"... condenar 0 recdo. a pagar ao recte., como se apurar, todas as 
parcelas pleiteadas na inicial (salário dobrado) observando-se Juros 
e correção monetária. Custas pela recda..."

(cáláulo à fl. 15 dos autos)

Nao pago 0
. * ,debito ou f e i ta a garanti a, no pr•azo supra.

PENhORt c AVALIE t antos bens quantos bastem para í ntegr aí qu i /Vtaçaof
O ci «< ., a 1 v 1 d a.

Fica autor izado 0 Of i c i; 1t <.3 1 de Justi caí> -Ava 1 $ador a proce
der as d i 1 igenei as necessar i as em qual quer d 5 a ou hora ( -x̂ «i- 9 s‘ * art, '
770 / / e § un i co; C.P.C, ti r 179 |S e 9 0 }n

0 *7j \ ç r* i i &,« w Ü P* jPRA, NA FC«. l~t. 5 ,!/r\ r»tA Df.fi LEI,
llU $ üi retor ■de Secret ar* i a conferi e#

subscrev 5, aos 28 d ías do mes de Janeiro de 81

ENDEREÇO DO Rua da Pátria n2 80 - Setor Sta. Genoveva - Goiânia
EXECUTADO; ~ ~  " ”  ~~

XOF-1,6
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho

3a r e g i A o

la____ â JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GQIa NIá / GO

RECLAMANTE : 

RECLAMADO :

JOSe ELIAS 1 ERREIRa 

HANNS DETLEí EIEKTER -

PROCESSO JCJ. n 2 _______ 1.302 / 30

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações

contidas

dia

no r. mandado 

do mês de

de fls., compareci às 

E.10 do ano de

1 7 pn Noras

197 81, à

do

rua da

patria n 2 30 — DjtülOrí Síí̂ íIa  GüiNu v ííí"Vü , nesta comarca de

G0IA.NIA, / GO , onde procedi a CITà Ca O do

EXECUTADO , na pessoa do Sr. xl Ll iDxVÀ x 4 D fílli D . RIGH

f GERENTE , 0 qual, de tudo
cargo ou função

ficou ciente e

CE-1-5



J U N T A D A

Np ta lata, faço juntada, aos presentes auto
CM*'y

us
Q .<$* tuy\>

f rvvÂ CX̂ O

t

l -J H

\
DltJmá0§^m*'^‘



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

J.C.J. de PROC. N9 y / & € >  ̂  /IP ^ Í Y  J

A°s.^/g__dias do mês de

em^umprimento V. mandado retro, passado a favor de_
Zg^rLf.CÓí

do ano de IĴ r^na 
, onde coimwireci,

contr£
, para pagamento da importância de 
, nao tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem
Cr$

garantido a execução, procedi ã penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 
principal, juros àp mora, correção monetária e custas do referido processo:

Total da avaliaçao: CrS^ ^ > jÚ Z .
y y_,Feita, assim, a penhora, para const^C^Távrei o presente Auto,

G  / n  £  <s n  ~C/Tw'7L& D y/L 7
<  Y  s n  *  x ?  ,

5FICIAL DE JUSTIÇA

AU-1.3



A U T O D E D E P Ô S  I  T O

Após a lavçatura do Auto de Penhora, deposito dos bens

Í S d° S ' ^<Ld A £ lNac. - >^)Est. Civil -
residente nesta Comarca, ã Z A / j r

RIO, ser obriga de nao abrir mao do s me s moo qual com FIEL DEPOSITÃRI 
sem autorizaçao do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim^ o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, 
que assino, juntamente /íom^o depositãricx

C E R T I D Ã O

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da
penhora e avaliaçao referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5)
cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo recebido

recusado
contra fê.

OBSERVAÇÃO:

DE JUSTIÇA

c E R T I D Á O
e, nesta

c-J2^ c.í2o c / ^ cPg  n _<?

Cetifico e dctu fé rpu
â / po ______

Coiâiiia, /7 de ^ L A  ^Ó lX J  d/ 19 /V

CHEFE't)È' SECRETARIA ....
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Toi a": i g

INTIMAÇÃO n.2.361/31 Em mgio / 19 81

1& n.I.302/8O ASSUNTO: Vista do processo JCJ _____
Recte. ~ Tose 2lias "e eira
Recdo. - Hanns Cetlef Pochter

Senhor:
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre­
sente data, pelo prazo de _' ; dias, para 0 fim previsto no item abaj_
xo assinalado e discriminado:
01 - 
02  -  

03 -
04 -
05 -
06 -C
07 - C
08 - C
09 - C

1?
13
14

■J- Contra-arrazoar 0 recurso ordinário 
J- Contra-arrazosr 0 agravo de petição 
]- Contra-minutar 0 agravo de instrumento 
J- Impugnar os embargos de terceiro

Impugnar os embargos S penhora ou ã execução 
]- Falar sobre documentos anexados nos autos 
3- Manifestar sobre 0 pedido de liquidação (cópia anexa)
J- Manifestar sobre 0 cálculo de liquidação (cópia anexa)
3- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
j- Falar sobre 0 laudo pericial

laudo de avaliação 
Falar sobre a devolução da notificação J- Falar sobre 0 retorno dos autos ao T . R . T .

3- Providenciar 0 pagamento das custas, calculadas em
CrS , sob as penas da lei .

________  (cópia anexa)

10 -

11 -í xxx ~j- Falar sobre 0

15 - 1___ __D- Tomar ciência da decisão de fls.
15 -C...~]~ Ficar ciente da desistência do reclamante
17 - L - ~ .  J -

Âtenci osamente ,

Ao 11 m9, Sr.
ür.Jose Penedito Ponteiro 
Rua 20 n. - Centro 
N e s t a

?/

IN-2-4



C E R T I D Ã O

CONCLUSÃO
N esta  data, faço conclusos os presentes

Pff». |j|. Prj
aia. 0 2  de ,

B I R E T O R  DE S E C R E T A R I A



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CQNCILlÂÇÁO E JULGAMENTO ;j

INTIMAÇÃO ;i -*'553 -1 Em / : :•-,>> / 19 81

ASSUNTO: Vista do processo
Recte. - 1t erroir
Recdo. -

JCJ O J /o O

Isf — —

Senhor :
In t i mo-o  q u e ,  por  despacho do MM. J u i z  P r e s i d e n t e  de s t a  

J u n t a  de Co nc i l i a ç ã o  e Ju l gamen t o ,  foi  a b e r t a  v i s t a ,  a p a r t i r  da p r e ­
s e n t e  d a t a ,  pe l o  pr azo  de _____  d i a s ,  para o fim p r e v i s t o  no i tem abai_
xo a s s i n a l a d o  e d i s c r i mi n a d o :  
oi -l T_---'
0 2
03
04
05
06
07
08
09
10 
11 
1?
13
14

15 
15 
17

C o n t r a - a r r a z o a r  o r e c u r s o  o r d i n á r i o  
C o n t r a - a r r a z o a r  o agravo de p e t i ç ã o

[

J- C o n t r a - m i n u t a r  o agravo de i n s t r u me n t o
J -  Impugnar os embargos de t e r c e i r o
3- Impugnar  os embargos 5 penhora ou ã execução
3~ F a l a r  sobre  documentos anexados nos au tos
3- M a n i f e s t a r  sobr e  o pedi do de l i q u i d a ç ã o  ( c ó p i a  anexa)
J-- M a n i f e s t a r  sobre  o c á l c u l o  de l i q u i d a ç ã o  ( c ó p i a  anexa)
3- F a l a r  sobre  a c e r t i d ã o  l av r ada  nos au t os  

F a l a r  sobre  o l audo p e r i c i a l  
F a l a r  sobr e  o l audo de a v a l i a ç ã o  
F a l a r  sobre  a devolução da n o t i f i c a ç ã o  
F a l a r  sobre  o r e t o r n o  dos autos  ao T . R . T .

3- P r o v i d e n c i a r  o pagamento das c u s t a s ,  c a l c u l a d a s  em
Cr$_____________________________ , sob as penas  da l e i  .

________  ( c óp i a  anexa)

i-

3- Tomar c i ê n c i a  da d e c i s ã o  de f l s .L_Z3- Ficar
1  ic

c i e n t e  da d e s i s t ê n c i a  do r ec l aman t e
: úo • ü- v • a ser rc "i - às 10 d i a  03 08 /

-i - Atenci  osame*nte ,

Ao Ilm9 Sr.n s  i j e t l e  ' - i jdüor
.ua S -2 lu. )  1 . ] j
!' . -a.

- >etr»r i a
í tai?,._Cte d e___ Q Çj ■ 8j

J T ,  ....' *•.» vv.a.j. - -

I N - 2 - 4
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f». J .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  
JUNTA 0 8  CONCILIAÇÃO 8  JULOAMCNTO

/V .

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

EDITAL DE PRAÇA

Processo nfi 
RecI amante: 
RecI amado;

0 Doutor ' / J u i z  do Trabalho, 
Presidente da Ia Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania,ter 
na publico que no dia___ /________________ /______* as 12 horas, na se
de desta Junta a Avenida Goi as n® 382 - 2® andar, serão levados a 
publico pregão de venda e arremataçso, a quem mais der, os bens ' 
constantes da relaçao abaixo, devidamente conferida.

Quem pretender arrematar ditos bens, devera estar' 
ciente de que se aplicam a especie os preceitos da Consolidação ' 
das Leis do Trabalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria - 
mente.

/___________________ /_Go i 
Eu,

Diretor de Secretaria 
Goiania, o subscreví.

(Paulo Roberto Fleur^ da Silva e Souza) 
Junta de Conciliação e Julgamento de'

Juiz do Trabalho - Presidonte

RELAÇÃO DOS BENS

i a

• 0 ' • ■ 5
í - u "! ’

í -1 - ^ 2
9 W o  CRoUlo Slloa * S o w
Diretor do ■

lo era

« y.

o f - i-6 os OG



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliação e Julgamento

C E R T I D Í O

Certifioo e dou fe que, o Biital, 
cuja oópia se enoontra às « do Proces­
so n c( 3 c < 7  <§73, foi publicado no D.J., * 
sob o n ° d o  dia , (■ j  !  C ) ^  ^  J j ,a 
página 7 ^ _______•

Goiania, f l a  / Ç j £ /



P. J .  J U S T I Ç A  DO TRABALHO 
| 9 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
DE GOIÂNIA - GOIÁS

0 \
1

V (\ip̂ V-

A  L  V A  R A

/■

J U D I C I A L

C O N T A  N «  O f 2 - 0 4 - 0 9 0 ' ; 0 0 0 - 0  l " r' ° - ' ' 0 2 l - 0 0 7 0 0 5 3 3 - 9
* 777 /Pi

A L V A R A  Nfi ________________

P R O C E S S O  N a 7 -0

R E C L A M A N T E  ~n-;ó ;

R E C L A M A D O

grr ira
íanns "'etlef .ichter

D A T A  D O  D E P Ó S I T O  0 j  . : • •/ 1  - Güla n , ? 6 2 / 8 l

uL.

0 DOUTOR r á c ' t o  o n a  T j n i o r

Juiz do Trabalho - Presidente da Ia Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiânia/ no uso de suas atribuições legaisf

M A N D A  ao Sr. Gerente da Caixa Economica Federal , 

Agência Central, Av. G^as, nc 60, ou a quem suas vezes fizer, que, / a  

vista do presente A JL V. K _R Á, expedido nos autos su^ra, entre partes -

também acima identificadas, pague a importância de Cr$ 1 3 , J3,

r Cento e Trinta * ' e i s  ’ 1 1 ,  seiscentos e Cinquenta e . a n t r o  Cruz * r o s

e ”oventa e ' ntgvos'. Acrescide Juros e Correção ionetária. q uè
hou ver. 
a ■T 1 ' 1. -.TRA ....... .........

X. X. X. X.X.X.X.X. X.X.X.X. X.X.X.X. X.X.X.X. X.X.X.X. X. x.x. x.x.x.x., ou a

seu advogado, X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X. X. x . x . x . x . x . x .  x.x.x.x. .. i
conforme procuração de fI. » « .x» dos autos.

£ J J M £ iR . A  -  S  E, sob as penas da lei.

~  n  . ' "’0 s t oGo i an i a, ____________de ____________________ de I98 ̂  .

Eu,

o datilografei e eu,

/• . 'u. • <■ s (T inLOíi. ir uosta e ei.r.j Kunes )
(Diretor de Secretaria), o conferi.

JUIZ D0 TRABALHO - PRESIDENTE 
DA Ia JCJ.DE GOIÂNIA

OF-1.6



Recebí casta data a guia 
p/ levantamento de Crt  
refereote ao presente processo, cujo

valor doa quitação. 

Goiânia^  J  de de 19_ S 1

J ü ; ;'



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

OF-1.6



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n^ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.To, todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé„

Em ) - de O  ̂ 7 A  1.9 ^  ^
~  ; ;

Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.

r
Data supra.

Diretor de Secretaria

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

Juiz do Trabalho .  ía . JCJ Goiânia

CE-1-2


